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Indicação Nº 1319/2025

Súmula: Indico ao Poder Executivo, junto à Secretaria Municipal de 
Segurança e Mobilidade Urbana, sobre a fixação de semáforo 
inteligente sincronizado na Rua Manoel Alves Mendes, ao lado do 
Itapevi Bocha Clube, Centro, nesta urbe.    

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Marcos Ferreira Godoy –Teco Prefeito Municipal, junto à Secretaria 
Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, sobre a fixação de semáforo inteligente 
sincronizado na Rua Manoel Alves Mendes, ao lado do Itapevi Bocha Clube Centro, nesta 
urbe.

 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

 O fluxo de pessoas que atravessam a rua Manoel Alves Mendes é grande, 
deslocando para o Itashopping Centro e para outros bairros circunvizinhos. Outro fator de suma 
importância é que, existe grande fluxo de veículos na rua citada, ocasionando trânsito.     Com 
a implantação do semáforo inteligente, a segurança dos pedestres é maior, prevenindo acidentes 
e tornado com maior fluidez a transição de pessoas e veículos.  

 Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de março de 2025.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de março de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NFU13D50CYS2EZ6R, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: NFU1-3D50-CYS2-EZ6R
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